
— 107 — 

Aldêa da sua direccção, com o numero dos cazamentos, e 
mortes acontecidas no decurso do prezente anno, e como p.a 

o fazer corrétamente lhe hé forçozo valer-se do livro dos as-
sentos do seu Reverendo Capellão, incluza vai huma carta 
de S. Ex.a, p.a elle concorrer da sua parte com as clarezas que 
lhe forem necessarias. S. Paulo 15 de 7br° de 1798 = Luiz 
Antonio Neves de Carvalho = Snr. Director dos índios da 
Aldêa de Peruibe. / / 

Do m.mo theor, e com a m.ma data e igual Docum.tos, 
foi outra p.a o Director dos índios da V.a de S. Jozé. 

P.a o Capelão da Aldea de Peruibe 

Nesta occazião ordeno ao Director dessa Aldea, q. athé 
fins de Fevereiro fucturo, remeta á Secretaria deste Governo, 
a lista geral de todos os indios, que a ella pertencem, dividida 
nas classes expecificadas em hú Mappa que lhe envio p.a mo-
dêllo; e bem assim a enumeração dos seus cazamentos, e mortes 
acontecidas no prezente anno. Para elle satisfazer como deve 
á minha determinação cumpre q. V. Re.ma, o auxilie com o 
livro dos seus assentos, para que possa extrahir delle as clarezas 
que lhe forem necessarias. Fico certo que da sua parte, con-
correrá voluntariamente para a execucção dos ditos Mappas, 
os quaes segundo as ordens que tenho, devem immediatamente 
chegar a Real Prezença. D.s g.e a vm.ce São Paulo 15 de 7br.° 
de 1798 = Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça. 

Do m.mo teor, e com m.ma data, foi outra p.a o Vigr.0 

de São Jozé. / / 

P.a o Comd.e da Guarda da V.a de Nova 
Bragança — Do Secretr." 

S. Ex.a manda remeter a vm.ce dois livros para a escrip-
turação e assentos dessa Guarda. No 1.° se registará o nome 
de todas as pessoas que por ella tranzitarem, e no 2.° os effeitos 
que pela mesma entrarem, ou sahirem, oq.e vm.ce executará na 
forma da instrucção que vai dentro delles. 

Findo que seja o prezente anno, extrahirá vm.ce huma re-
lação fiel dos effeitos d'entrada, e outra dos de sahida, as quaes 
por duas vias enviará a esta Secretaria, até fins de Janeiro se-
guinte, e o mesmo ficará observando annualmente emquanto 
por este governo se lhe não determinar o contrario. O mesmo 
Snr. querendo animar o commercio, e franquear a communi-
cação dos Povos confinantes desta Capitania, hé igualmente 
servido ordenar a vm.ce que de hoje emdiante deixe livre-
mente passar por essa Guarda sem despacho desta Secretaria. 
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1.° Os moradores de Atibaia, Nova Bragança, e seus ter-
mos, que forem cazados, estabelecidos, ou aprezentarem bi-
lhete dos seus respectivos commandantes, quando queirão pas-
sar ao destrito de Minas por dependencias ou negocios que lá 
tenhão. 2.° Os moradores de Minas estando nas mesmas cir-
cunstancias que vierem ao destricto de Atibaia e Nova Bra-
gança por igual motivo, menos chegando a esta Capital, por-
que nesse cazo deverão requerer e aprezentar o seu despacho. 
3.° Os Tropeiros de Camandocaia, Ouro fino, e Cabo Verde, 
que vierem de conduzir os seus effeitos e mantimentos, sendo 
elles conhecidos e abonados, bem que entrem nesta Cidade, 
porque a estes deverá vm.ce passar hum bilhete na vinda para 
lho aprezentarem na volta, tendo todo o cuidado, que em lugar 
dos camaradas e escravos que troxerem não levem outros dife-
rentes. Oque participo a vm.ce da parte de S. Ex.a, para que 
assim o execute. D.3 guarde a Vm.ce São Paulo 15 de 7br.° 
de 1798 = Luiz Antonio Neves de Carv.° = Snr. Furriel João 
Luis d'Assumpção. / / 

P.a o Prov.or e Vigr.° G.al do Bispado 

Para a destribuição de varias ordens circulares, que devo 
fazer, em virtude das que Sua Mag.e me tem commetido, 
cumpre haver na Secretaria deste Governo, huma lista geral de 
todas as Freguezias do Bispado, aqual vm.ce, por serviço da 
mesma Senhora, mandará extrahir dos livros do Reg.° dessa 
Camera remetendo-ma o mais breve, que lhe for possível. D.3 

G.e a Vm.ce S. Paulo a 17 de 7br.° de 1798 = Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendonça = Rd.° Snr. Provizor e Vigário 
Geral do Bispado Jozé Manoel de Macedo Leite. / / 

P.a o Cap.m Mór da V.a de Ytú 

O Requerimento incluzo de Anna M.a da Costa, exige de 
mim huma attenção, tendo em vista a informação a que mandei 
proceder, e em que se me aseverou, q. o ferimento não hera de 
consequencia, quando o seu rezultado se fez manifesto: Haja 
vm.ce portanto de tomar a si a compozição destas partes, fazendo 
que as agressoras indemnizem esta pobre mulher da perda do 
seu escravo, e despezas ligitimamente feitas por esse motivo, 
dando-me parte de tudo o que praticar a este respeito. D.s G.e 

a Vm.ce S. Paulo a 18 7br.° de 1798. O Referido obrará vm.CQ 

com toda a moderação, e sem violência, ou constrangimento 
das partes; e quando por este meio o não queirão fazer, vm.ce 

mandará parte, para eu rezolver o que me parecer de justiça 


